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CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

 
2.1 Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, por mais 12 (doze) meses, 
irreajustável neste período, iniciando-se em 02/07/2021, com seu encerramento em 02/07/2022. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUPRESSÃO 

 
3.1 Fica suprimido do contrato, o percentual de 23% (vinte e três por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, correspondente a R$ 46.368,69 (quarenta e seis mil e trezentos e sessenta e oito reais e 
sessenta e nove centavos). 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR  

 
4.1 O valor estimado total do presente termo é de R$34.272,51 (trinta e quatro mil, duzentos e setenta 
e dois reais e cinquenta e um centavos), conforme detalhado na tabela abaixo: 

 
 

TABELA 1 - LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANT. 

ESTIMADA 
UNITÁRIO 

(R$) TOTAL (R$) 

1 

Emissão, remarcação ou alteração e entrega de 
passagem aérea nacional, via sistema 
informatizado de gestão de viagens por meio de 
funcionalidade de auto-reserva. 

51 R$ 0,01 R$ 0,51 

SUBTOTAL 1 (R$) R$ 0,51 

TABELA 2 - Valor anual estimado   

Valor dos bilhetes de passagens aéreas R$ 34.272,00 

SUBTOTAL 2 (R$) R$ 34.272,00 

PREÇO GLOBAL (SUBTOTAL 1 + SUBTOTAL 2) R$ 34.272,51 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ASSINATURA DIGITAL  

 
5.1 A formalização deste aditivo ocorrerá de forma eletrônica, por meio da utilização de certificado 
digital, realizada por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Pública Brasileira - ICP Brasil, sendo suficiente para a integral vinculação das partes ao instrumento. 
 

5.1.1 A CONTRATADA está ciente de que deverá possuir certificado realizado por 
autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP Brasil válido. 

 
5.2 A CONTRATADA está ciente e concorda que a tecnologia eletrônica utilizada para a 
formalização deste aditivo é suficiente para garantir a autenticidade e integridade deste documento, 
que será válido e plenamente executável no que diz respeito à relação jurídica aqui entabulada. 
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